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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

GovÊnlro MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS
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Estabelece a R*presentação
Ga U8e.e.ra, para a prori_na

áo Pre*id.ent*
3-egisàattrÍÊ,r

ô"

tl

Â §âI,ÍÂF*{ },Iill{i*r?Ât }E sãü i*Â?ãs§ - E.§.§j.}ffo ,
usand.o êas atribulções ]-egais que Ll:es são e*nferi*.as por ]-eir-
e art, 18 d.o Rsginentü Interno, e cur proeulgo a segainie:

a. E s:0 I i{ Ç §g

.*.rt. 1g - ü Pree.id.ente d.a Gá^uara }rft:nieipal recebe
rá a titule d.e representação a iaportar:cia equivaJ-er** a. 5*§ 1i,;

(cinquer:ta por e+r:.to) aa verba d.e represeniação ito ?refeito*

.*Et. 29 - ês êespesas dessryent€§ d.esta resolução
ccrerã* por coata de d.otação prápria ào +rça.eento para o exe3ei-
eio *.e I g8g,

êrt, 3s - E*ita resolução enira ea vigor a partir
âe ü1 d.e ja,..,eiro §e 1989"

Â:r:t, 4s - §evogâ&*§€ as d.isposições ee, cosltraris,

15 êe dezeebro âe 1988
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